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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N° 65/2019

Dispõe sobre o procedimento de nomeação e de requisição de pagamento de peritos, intérpretes e tradutores por meio do
sistema SIPER.

da

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o princípio constitucional da razoável duração do processo, insculpido no inc. LXXVIII, do art.

Constituição da República Federativa do Brasil;

5°

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 04, de 06 de abril de 2017, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado

do Ceará, que instituiu, no âmbito da Justiça do Estado do Ceará, o Sistema de Peritos - SIPER, destinado ao cadastramento,

nomeação e requisição de pagamentos de peritos, intérpretes e tradutores;

CONSIDERANDO a necessidade de implantar os módulos de nomeação e de requisição de pagamento de peritos, intérpretes

e tradutores do sistema SIPER:

RESOLVE:

Art. 1° Implantar os módulos de nomeação e requisição de pagamentos de peritos, intérpretes e tradutores do sistema

SIPER, nas instâncias de primeiro e segundo graus do Poder Judiciário do Estado do Ceará.

§ 1° A implantação prevista no caput deverá se dar de maneira gradativa, iniciando-se por unidades-piloto, que,

obrigatoriamente, farão uso dos referidos módulos pelo período de 90 (noventa) dias, como forma de avaliação do funcionamento

do sistema e implementação de eventuais aperfeiçoamentos.

§ 2º Para fins do parágrafo anterior, ficam designadas as seguintes unidades-pilotos:

1ª Vara da Comarca de Tauá:

2ª Vara da Comarca de Tauả:

3ª Vara da Comarca de Tauá;

1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Juazeiro do Norte:

2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte;

2ª Vara Civel da Comarca do Crato.

§ 3° Decorrido o prazo destacado no § 1º, a implantação dos módulos previstos no caput será feita nas demais unidades do
Poder Judiciário do Estado do Ceará, tornando-se, a partir de então, obrigatórias as suas utilizações.

Art. 2º A partir do momento da implantação dos módulos de que trata o artigo anterior, as nomeações e as requisições de

pagamento de peritos, intérpretes e tradutores deverão ser, respectivamente, registradas e realizadas no sistema SIPER.

§ 1° O registro de nomeações no sistema SIPER não supre a necessidade da prática do respectivo ato nos autos judiciais e
é imprescindivel à posterior avaliação do profissional nomeado, conforme o § 3°, do art. 156, do Código de Processo Civil, e à

realização de requisição de pagamentos de honorários pelo mesmo sistema.

§ 2° A requisição de pagamentos de honorários de peritos, intérpretes e tradutores restringe-se àqueles feitos cujas partes

são beneficiárias da gratuidade da justiça, nos termos da Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Ceará n° 04,

de 06 de abril de 2017.

§3° As requisições de pagamento de honorários relativas a nomeações realizadas antes da implantação dos módulos

prevista no caput deverão ser feitas por meio do sistema SAJADM (CPA), com o cadastramento feito no juízo requisitante e
encaminhado à unidade CREDENCIAMENTO DE PERITOS da Secretaria Judiciária do Tribunal de Justica do Ceará, nos termos

dos arts. 41 e 42, da Resolucão do Órgão Especial do Tribunal de Justica do Ceará nº 04. de 06 de abril de 2017.

§ 4° O sistema SIPER não poderá ser utilizado para realização de nomeações e requisições de pagamentos de peritos,

intérpretes ou tradutores para atuarem em processos afetos à competência federal delegada, haja vista a existência do sistema

nacional obrigatório AJG/JF, disponibilizado pelo Conselho da Justiça Federal para o Poder Judiciário do Estado do Ceará,
através do convênio CV N° 16/2018, para tal fim.

Art. 3º Os usuários dos módulos de nomeação e de requisição de pagamento do sistema SIPER deverão estar associados

a uma determinada unidade e a um determinado perfil que reúna permissões e funcionalidades do sistema, de acordo com a

atuação de cada um deles.

§ 1° São os seguintes os usuários dos módulos de nomeação e de requisição de pagamento do sistema SIPER:

Perfil

Magistrado

Supervisor de Vara

Usuário

Magistrado
Supervisor de Vara

Módulo

Nomeação e Pagamento

Nomeação e Pagamento

Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4°




